
 

 

CONVERSA COM OS ASPIRANTES A DELEGADO DE POLICIA

 

A ADEPOLC e o 

SINDEPOMINAS estiveram na 

Acadepol, na tarde do dia 18 de 

janeiro, e avistaram-se com os 

aspirantes ao cargo de Delegado de 

Polícia, que estão frequentando o 

respectivo curso de formação. Aos 

futuros delegados, além de dar boas-

vindas, foi mostrado o papel das 

entidades de classe que efetivam as 

lutas a favor dos delegados. 

Na supracitada ocasião, 

representando a Adepolc, estavam 

 

 presentes Dr. Ronaldo Cardoso 

Alves, presidente; Dr. José Antônio de 

Moraes, vice-presidente; e o Dr. 

Nelson Henrique Queiroz Garofolo, 1º 

diretor-jurídico. Pelo Sindepominas, 

compareceram, o Dr. Marco Antônio 

Abreu Chedid, presidente; Dr. Edson 

José Pereira, vice-presidente; Dra. 

Elisa Moreira Caetano, 2ª secretária; 

Dra. Maria Alice Faria, diretora de 

mobilização; e o Dr. José Plínio 

Cardoso, suplente. 

 

 

No sábado, dia 19, o Dr. 

Ronaldo Cardoso Alves e o Dr. José 

Antônio de Moraes continuaram com 

as visitas. Compareceram à delegacia 

de atendimento à mulher, ao idoso e 

ao deficiente, e ao CIA (Centro 

Integrado de Atendimento ao 

Adolescente de Belo Horizonte), onde 

puderam explicar aos futuros colegas 

o que é a Associação, e qual a 

importância do papel, por ela 

desempenhado, na defesa dos 

delegados de polícia. 

  

PRECATÓRIOS 

 

 O Dr. Ramom Tácio de 

Oliveira, Juiz de Direito, escreveu, 

circunstanciadamente sobre o tema 

PRECATÓRIO. 

 Acesse o site do Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais, na parte 

Precatórios, pelo endereço eletrônico  

 

 

http://www.tjmg.jus.br/portal/processo

s/precatorios/apresentacao/apresenta

cao.htm e leia sobre o assunto. 

 A propósito, avisamos aos 

associados, integrantes da 

denominada “segunda ação”, que o 

feito   respectivo   ainda    tramita   no  

 

TJMG sob o número 10006369-

35.2010.8.13.0024.  

 Em caso de dúvidas, entre 

em contado com o departamento 

Jurídico da ADEPOLC através do 

telefone (31)3225-0529 ou e-mail: 

juridico.adepolc@gmail.com. 
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ADEPOLC SOLIDÁRIA 

 

“Só é possível ensinar uma criança a amar, amando-a.” (Johann Goethe) 

 

No mês de dezembro, a diretoria e os funcionários da Adepolc se uniram em 

prol de uma causa humanitária, e compraram presentes para levar um pouco de alegria 

para as crianças do abrigo “TJ Criança Abriga”, cujo lema é “Acolher crianças em 

situação de risco social e pessoal, proporcionando condições para seu desenvolvimento 

integral e inserção social”. Na ocasião, dez crianças estavam sob proteção determinada 

pelo Juizado da Infância e da Juventude. 

A entrega foi feita no dia 17 de janeiro. Após um delicioso lanche, foram 

entregues os presentes arrecadados. Foi uma tarde alegre, mas o carinho dado àquelas 

crianças nem se compara ao amor demostrado em cada sorriso inocente. 

 

CARTEIRA DE POLÍCIA E 

PORTE DE ARMA 

 

O policial civil aposentado, 

para conservar a prerrogativa do livre 

porte de armas de fogo de sua 

propriedade, deverá submeter-se, a 

cada três anos, aos testes de 

avaliação de aptidão psicológica, nos 

termos do art. 37 do Decreto federal 

nº 5.123, de 1º de julho de 2004. 

A carteira de identidade 

funcional poderá ser expedida sem a 

prerrogativa do porte de arma de fogo 

ao policial civil que não desejar ser 

submetido aos testes ou que neles for 

considerado inapto, tudo conforme 

resolução nº 6.941, de 20 de 

novembro de 2006, da Chefia de 

Polícia Civil.  

Para a renovação do registro 

de arma de fogo, na Polícia Federal, 

é necessária a comprovação de que o 

policial aposentado submeteu-se aos 

testes, neles sendo considerado apto. 

Em caso de dúvida, procure a 

ADEPOLC. 

 

 

REVISTA  

DE NÚMERO 2 

 

Já enviamos a edição de 

número 2 da “Revista dos Delegados 

de Polícia Civil”. Se você não a 

recebeu, ou precisa de mais 

exemplares, ou ainda, se sabe de 

algum colega que foi omitido na 

distribuição,entre em contato com a 

Adepolc, pelo telefone (31)3225-

0529. 

TROPEÇAMOS,  

E MUITO! 

 

  No informativo de número 3, 

cometemos alguns deslizes. Por 

exemplo: ao saudarmos os seis 

delegados-vereadores, empossados 

em 1º de janeiro, na capital e no 

interior, escrevemos “comprimentos” 

em vez de cumprimentos. 

 Pedimos desculpas, com a 

promessa de que estaremos atentos 

a eminente e iminente; saldar e 

saudar; cozer e coser; e etc. 

Essa “Flor do Lácio”... 

 

 

FIQUE ATENTO 

   

Se você mudou de unidade 

policial, de número de telefone ou de 

endereço, ou sabe de algum colega 

nessa situação, atualize seus dados 

cadastrais e continue recebendo 

correspondências enviadas pela 

Adepolc.  

Isso pode ser feito durante 

visita à Adepolc, pelo telefone (31) 

3225-0529, por carta endereçada à 

Associação ou pelo site 

www.adepolc.com.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foram publicados os editais de 

concurso público para os cargos de 

Médico-Legista e de Perito 

Criminal, integrantes da Carreira 

Policia Civil de Minas Gerais. 

Foram publicados também, os 

editais de concurso público para 

preenchimento dos cargos de 

Analista da Polícia Civil e de Técnico 

Assistente  da Polícia Civil. 

Mais informações no site da 

Acadepol: www.acadepol.mg.gov.br 
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